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Estado de Mato Grosso 

CANABRAVA DOMILTE PREFETTURA Mt,TN. DE CAN ABRAVA DO NORTE 

O alfflecer de wn novotonpo. CIVPJ.: 37.46£280/0001-20 

LEI N ° 206 /2003  

ACRESCENTA PROJETOS E PROGRAMAS 
A LEI DE DIRETRIZES ORPAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2004, APROVADO 
PELA LEI MUNICIPAL, N° 204/2003 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2003 

NILSON PEREIRA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, Faço 
Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Ficam incluídos a Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei 
Municipal e 20412003, de 09 de setembro 2003, abrangendo o exercício Ode 2004, 
os Programas a seguir, detalhados pelos Anexos í integrante desta Lei. 

Art. 2°. Ficam acrescidos as metas financeiras discriminadas pelo Anexo I desta Lei a 
Consolidação Geral do exercício de 2004 que passam a totalizar as seguintes metas 
Anuais. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Canabrava do Norte-MT., 11 de novembro de 2003 

Gabinete do Prefeito 

Nilson Pereira Lima 
Prefeito 
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Estado de Mato Grosso 
CANABRAVA DO NORTE PREFEITURA MUN. DE CANABRAVA DO NORTE 

C7VPJ.: 37.465200/0001-20 O alvorecer de wn novo tempo. 

ACRESCENTA PROJETOS E PROGRAMAS 
A LEI DE DIRETRIZES ORPAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2004, APROVADO 
PELA LEI MUNICIPAL, N° 204/2003 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2003 

NILSON PEREIRA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, Faço 
Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Ficam incluídos a Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei 
Municipal n° 204/2003, de 09 de setembro 2003, abrangendo o exercício Ode 2004, 
os Programas a seguir, detalhados pelos Anexos 1 integrante desta Lei. 

Art. 2°. Ficam acrescidos as metas financeiras discriminadas pelo Anexo I desta Lei a 
Consolidação Geral do exercício de 2004 que passam a totalizar as seguintes metas 
Anuais. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Canabrava do Norte-MT., 11 de novembro de 2003 

Gabinete do Prefeito 

Nilson Pereira Lima 
Prefeito 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERC1C10 DE 2004 

ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
Unidade: 01 -Gabinete do Presidente 
-Pra( rama: 01 Processo Le isiRtivo 
FUNÇ O 
SUB-FUN AO A ÕES METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

01. Legislativa 
031. Ação Legislativa 

Manutenção e Encargos 
com a Camara 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção do Poder Legislativo no exercício 
de suas atribuições constitucionais de 
fiscalização e exercício da vontade popular 

Custeio de pessoal. encargos sociais, 
material de consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

• 

Nilson Pereira Lima 
PREFEITO DE CANABRAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCICIO DE 2004 

RGAO: 02 - GABINETE DO PREFEITO __ __ _ 
Unidade: 01 -Gabinete do Prefeito __ 
Pr:22rama: 03 - Administra ão Gerai __ _ 
FUNÇÃO 
SUEI-FUNÇÃO AÇÕES METAS METAS FISICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

04. Administração 
122 , Administração Geral Manutenção e Encargos 

com o Gabinete 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção do Gabinete do Prefeito no 
exercício conforme suas atribuições legais , 

Custeio de pessoal, encargos sociais, 
material de consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

Nilson eseira Lima 
PREFEITO DE CANABRAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELA CÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 
ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade: 01 -Gabinete do Secretário 
Pic rama: 03 Administra ão Geral 
FUNÇ O 
SIJB-FUNÇÃO 
04. Administração 
122 - Administração Geral 

Ações _METAS METAS FÍSICAS 
METAS 

FINANCEIRAS 
Manutenção e Encargos 
com a Secretaria 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção da Secretaria no 
exercício conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal, encargos sociais. 
material de consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

i tson ereira Lima 
PREFEITO DE CANABRAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 

bRGAO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
-Unidade: 01 - Manutenção e Encar os com a Secretaria 
Pío rama: 03 - Administra ão Geral 
FUNç O 
SUB-FUN AO ATOES MerAs METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

04. Adi inistracao 
122 MrninistracãO Geral Mainit. e Enc. WI a Sçcretaria 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção da Secretaria no 
exercício conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal. encargos sociais, 
material de consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

OR -W,Õ: 04 - SECRETARIA DE EDUCA O E CULTURA 
UnidaltlarE~ncar os cem a FUNDEF CO% 
P. rama: 40 - Ex r.ição e Melhoria A41do ensino Fundemental 
FUNÇ . O 
SUB-FUN AO A ÕES METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

12. Educação 
361. Ensino Fundatnental Mama. gnc, Com FUNDIT 60 

Zelar pela garantia da valorização do tugiste- 
rio conforme estabelecido Fiel() art. '7° da Lei 
9,424/96 

Custeio de pessoal, encargos sociais, 
das folhas dos Profesores 

RUO: 04 - %ECRETAIRIA DE EDUCA O E CULTURA 
Unidade: 03 - Nianutenção e Enca  • os cem a FUNI'10 —,-- ...-------- 
Pio reina: 40 - E,.._51:~lhoria 
FUNÇ 
~0 
12. Educnão 
361. Ensino Fundamental 

do Ensino Fundernentai 

ALÕES 

-- ...—_. — ____ _, 

METAS METAS FÍSICAS 
METAS 

FINANCEIRAS 

Mout, Enc. Com  FUNDEI 40 
Zelar pela garantia da valorização do mugiste- 
rio conforme estabelecido pelei art. '7° da Lei 
9.424/96 

Custeio. de pessoal, encargos sociais, 
material de consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

Nilsonereira Limr 
PRFÇEITn /.- 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELA AO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCICIO DE 2004 
ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - ManuterIção e Encar 
Pro rama: 40 - EX an$ão e Melhoria do Ensino Fundernental 
FUNÇ O 
suB-FUNÇÃO Açõts mel-As METAS FÍSICAS 
12. Educação Manter as atividades essenciais necessárias Custeio material de consorno, serviços 
361, Ensino Fundamental Muni. 1vnG. Com  PDPE à manutenção da Secretaria no de terceiros pessoa física e jurídica 

ekercicio conforme suas atribuiçOes legais dentre outros necxsOrios 

RETO: 04 - SECRETARIA DEEDUCAÀ0 E CULTURA --- — 
Unidade: 05 - MERENDA ESCOLAR 
Pro mina.  36 - Merenda Escolar 
FUNIÇ O 
SI-113-FUN ÁO A ÕES METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

10. Saúde 
306. Alimentação 

e Nutriçtio 
MERENDA ESCOLAR 

__ uj-encliz2c 

Fornecer merenda escolar aos alunas do 
ensino fundamentai matriculadas nas escolas 
do municipiO. melhorando o processo de 

~....,_k t e rendimento escolar 

Custeio material de consumo 

--51 :S—E-ErIA DE EqucAç 
Unidade: 06 - "tRANsPOR-rE ESCOLAR 
Pro rama: 35 - Tianspoile Ersçolfir 
FUNç O 
SOB-FUNDÃO 
12. Educação 
361. Ensino Fundamental  

O E CULTURA 

METAS 
Facilitar o acesso escolar aos alutms dO 
ensino fundamental matriculadas nas escolas 
do muiticipio, melhorando o processo de 
aprendizado e rendimento escolar  

AÇÕES 

TRANSPORTE ESCOLAR 

METAS FÍSICAS 
material de consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

METAS 
FINANCEIRAS 

, 
Nuson eretra Lima • 

PREFEITO DE CANIABRAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS C METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇA0 E CULTURA 
Unidade: 07 - MAM, COM SAL.ARIO EDUCA AO 
Pt rama: 40 EX ansão e Melhoria do Ensino Funciamentol

-- 
-- -- 1----.. 

"ÉtJNÇ O 
SOB-FUNÇÃO Agi—  _ ____ ..... METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

12. Educação 
361. Ensino Fundamental S.kLÁRIO EDUCAÇÃO 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção da Secretnna no 
exercício conforme suas atribuiçôes legais 

Nilson Pereira Lima 
PREFEITO DE CANABRAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE — 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Pro reina: 79 - Saúde 
FUNÇ O 
SUB-FUN ÁO ANÕES METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

10. Saúde 
122. Administração Geral Manut o Enc. c/ o Fundo 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção com o Fundo no exercido 
conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal, encargos sociais, 
material de eonsuino. serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

10. Saúde 
301. Atenção Básica Manut e Inc. c/ PACS 

Orientar a população do Municipio no intuito 
de melhorar as condições sanitáris e de saúde atender as famílias cio municipio 

10. Saúde 
301. Atenção Básica Manut. E Eoc. c/ FSF 

Orientar a população do Municipio no intuito 
de melhorar as condições sanitáris e de saúde 

Custeio de pessoal, encargos sociais, 
material de consumo. serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

10. Saúde 
301. Atenção Básica Manut. E Enc. C ECD 

Orientar a população do Municipio no intuito 
de melhorar as condições sanitáris e de saúde 

Custeio de pessoal, encargos sociais, 
material de Consuino. serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

10. Saúde 
301. Atenção Básica Manut. E Ene. c/ VISA 

Orientar a população do Município no intuito 
de melhorar as condições .anitáris e de saúde material de consumo 

10. Saúde 
301. Atenção Básica Manut. E Enc. c/ SII-1/FAI3 

Orientar a população da Municipio no intuito 
de melhorar as condições SallítáriS e de saúde material de consuino 

10. Saúde 
301. Atenção Básica Manuf.. E Enc. c/ PASCAR 

Orientar a população do Municipio no intuito 
de melhorar as condições sanitáris e de saúde atender as familias do municipio da 

Jona rural 
10. Saúde 
301. Atenção Básica Manut. E Enc. c/ PACIS 

Orientar a população do Municipio no intuito 
de melhorar as condições sanitáris e de saúde material de consumo 

Nilson ereira 
PREFEITO DE CANREPAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCICIO DE 2004 

C►RGÂO: 06 - SECRETARIA DE AGRIC. IND. E COMÉRCIO _ 
nidade' 01 - ManS2Li9Ac22risnos coma Secretaria 

Pio rama: 03 - AdMinistra ão Geral 
7, 1)NÇ O 
SUE-FUNÇÃO AÇÕES METAS METAS FISICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

04. Administração 
122 Administração Geral Manut, e Enc. com  a Secretaria 

deAgricultura 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção com a Secretaria no exercício 
conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal, encargos sociais. 
material de consumo, serviços de 
terceiros pessoa física e jul.-icica 
dentre outros necessários 

Nilson P@retro Lima 
PREFEITO DF CAN1.01ERAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCICIO DE 2004 

SRG—AO: 06 - SECRETARIA DE AGRIC. IND, E COMERCIO —__  
Unidade: 01 - Manutenção o Encars com aSecretaria ___  ^ _ — — --  
"_firo3 - Administração Gerai 
iUNÇ 0 
SUS-FUN AO AÇÕES METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

04. Administiaçao 
122. Administração Geral Mout, e Enc. com  a Secretaria 

deAgricultura 

Manter as atividades essenciais necessários 
à manutenção com a Secretaria no exercício 
conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal, encargos sociais, 
material de consumo, serviços de 
terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

Nilson Pereirá Lima 
PREFEITO DE CANABR(s.vA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 

ORGAO: 07 - SECRETARIA DE VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS - 
Unidade: 01 - Manuten ão e Encar os coma Secretaria 
Programa: 03 - Administração 
FUNÇ O 
SIM-FUNÇÃO 
04. Administraçao 
122. Administração Geral 

Geral 

AÇÕE8 METAS METAS FÍSICAS 
METAS 

FINANCEIRAS 

Mout, e Enc. G/ a Secretaria 
de Obras 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção com a Secretaria no exercício 
conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal, encargos sociais. 
material dc consumo, serviços de 

terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

Nílson ereira Uma 
PPFEEITO DE CAN.4BRAVA 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 

3RGAO: 08 - SECRETARIA DE SA0 SOCIAL 
Unidade: 01 - Manuten ão a Encar os cem a secretaria 
Pro rama: 03 - Administra ão Gerai — 
FUNÇ O 
SOB-FUN ÁO A ÕES METAS METAS FÍSICAS 

METAS 
FINANCEIRAS 

04. Adniinisuaçao 
122. Administração Geral Manut e Ene. c/ a Secretaria 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção da Secretaria conforme 
suas atribuiçóes legais 

Custeio de pessoal, eneargos sociais, 
material de consumo, fierviços de 
terceiros pessoa tísica e juridca 
dentre outros uecessários 

RGAO: 08 — SECRETARIA DE AÇA() SOCIAL 
Unidade: 02 - CONSELHO TUTELAR 
Pro rama: 91 - Assist noia a Crian a e ao Adolescente ,,....,....,_,•••••... 

—^ FUNÇ O 
SUB—FUNÇÃO AÇÕES METAS METAS FÍSICAS 

-.=•,...........m.a._............._„ 
METAS 

FINANCEIRAS 
08. Ação Social 
243. Assit. A Criança e ao 

Adolescente 
Manut. e Encargos Conselho 
Tutelar 

Manter as atividades essenciais necessárias 
à manutenção do Conselhoda criança e adotes- 
tes, conforme suas atribuições legais 

Custeio de pessoal, encargos sociais. 
material de consumo, serviços de 
terceiros pessoa física e juridca 
dentre outros necessários 

Nilson ereinn 
PREFEITO oF cA.Np 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE PRIORITÁRIAS E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2004 

RGAO: 10 - SECRETARIA DE FINAVAS 
Unidade: 03 - RESERVA U CONTING NCIA 
Pro rama: 9999 - Reserva de Contin ência 
FUNÇ O 
SOB-FUNDÃO A ÕES METAS METAS FÍSICAS - 

METAS 
FINANCEIRAS 

99. Reserva de Contigência 
999. Reserva de Contingência Reserva de Contigência 

Contigeneiamento referente aos riscos fiscais 
e Passivos contingentes conforme previsto 
no art. 5', III, "b" da L.0 101/2000 

contingenciamento de riscos fiscais 

Nilson Pereira Lima 
PREFEITO DE CAN4RPAVA 
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